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AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL  

 

Dispensa n.º 008/2026 

Processo Licitatório n.º 028/2026 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas - MG , mediante Agente de Licitações, 

designado através da Portaria n.º 002/2026 de 09 de fevereiro de 2026, torna-se público, realizará 

Dispensa, com critério de julgamento menor valor por lote, na hipótese do art. 75, II, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

Entrega início: 29/06/2026 às 08 horas 

Entrega final: 02/07/2026 às 08 horas 

Abertura: 02/07/2026 às 08h01min 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

Prestação de Serviços de Lavagem dos Veículos, Motocicletas, Máquinas Pesadas e Veículo 

Pesado 03 Eixos da frota do SAAE/Três Pontas-MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em lote, conforme tabela constante abaixo. 

Cód. Lote: 1 - Lote Leve 

Item Código Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 63773 

LAVAR MOTOCICLETA 

LAVADA COMPLETA MOTOCICLETA                                                                                                                                                                                                                                     

MOTO HONDA BROS 

SERVICOS 30 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

2 66130 

LAVAR VEICULOS LEVES 

LAVADA COMPLETA VEICULO LEVE                                                                                                                                                                                                                                    

VEICULOS: STRADA, SAVEIRO, 

GOL VOYAGE                                                                                                                                                                                                                           

OBS: INCLUSIVE MOTOR QUANDO 

SOLITADO PELO SAAE. 

SERVICOS 100 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

3 67872 

LAVAR VEICULO PICK-UP 

LAVADA COMPLETA VEICULO PICK-

UP                                                                                                                                                                                                                                 

VEICULOS: AMAROK, TRITON                                                                                                                                                                                                                                        

OBS.: INCLUSIVE MOTOR QUANDO 

SOLICITADO PELO SAAE. 

SERVICOS 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 

      
Soma: 

R$ 22.440,00 

Cód. Lote: 2 - Lote Pesado 

Item Código Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 63771 
LAVAR RETRO ESCAVADEIRA 

OBS.: LAVAR E ENGRAXAR. 
SERVICOS 10 R$ 490,00 R$ 4.900,00 

5 66131 

LAVAR VEICULOS PESADOS 

OBS.: LAVAR E ENGRAXAR.                                                                                                                                                                                                                                         

LAVADA COMPLETA VEICULO 

PESADO                                                                                                                                                                                                                                  

VEICULOS: IVECO DAILY, IVECO 

TECTOR                                                                                                                                                                                                                             

OBS: INCLUSIVE O MOTOR QUANDO 

SOLICITADO PELO SAAE 

SERVICOS 35 R$ 400,00 R$ 14.000,00 
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6 70511 

LAVADA VEICULO PESADO 03 

EIXOS 

E EQUIPAMENTO DE 

HIDROJATEAMENTO.                                                                                                                                                                                                                               

OBS.: LAVAR E ENGRAXAR 

SERVICOS 13 R$ 600,00 R$ 7.800,00 

      
Soma: 

R$ 26.700,00 

      
Soma: 

R$ 49.140,00 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece-

ber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela ne-

cessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô-

mico; 
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2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acór-

dão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.1.5. sociedades cooperativas. 

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Os interessados deverão apresentar proposta comercial em conformidade com as condições 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

3.2. proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, os valores unitários e totais, bem como 

todas as informações necessárias à adequada identificação dos serviços ofertados. 

3.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, bem como declaração de que o proponente possui condições 

de cumprir integralmente as obrigações decorrentes da contratação. 

3.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução do objeto, inclusive despesas com mão de obra, equipamentos, materiais, transporte, tribu-

tos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços. 

3.5. Os preços apresentados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração posterior sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

motivo. 

3.6. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação. 

3.7. A apresentação da proposta implica declaração de que a empresa: 

 

a) cumpre os requisitos de habilitação exigidos para a contratação; 

 

b) não possui impedimentos para contratar com a Administração Pública; 

 

c) cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 

d) encontra-se em situação regular perante os órgãos fiscais, trabalhistas e previdenciários; 

 

e) possui condições técnicas e operacionais para execução do objeto.  

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. As propostas recebidas serão analisadas pela Agente de Contratações, observando-se os cri-

térios de julgamento estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.2. Será considerada mais vantajosa a proposta que apresentar o menor preço para o objeto, 

desde que atendidas todas as exigências estabelecidas pela Administração. 
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4.3. A Administração poderá realizar diligências para esclarecimento ou complementação de infor-

mações constantes da proposta, desde que não resulte em alteração de seu conteúdo essencial. 

 

4.4. Verificada a compatibilidade do preço ofertado com os valores praticados no mercado e o aten-

dimento das especificações exigidas, a proposta será considerada aceita. 

 
4.5. Caso a proposta de menor preço não atenda às exigências estabelecidas neste Aviso ou apre-

sente preço incompatível com o mercado, será analisada a proposta subsequente, observada a ordem 

crescente de preços. 

 

4.6. . A Administração poderá negociar diretamente com o proponente classificado em primeiro lugar 

visando à obtenção de condições mais vantajosas para a contratação. 

 
4.7. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não atender às especificações constantes deste Aviso de Contratação Direta ou de seus anexos; 

c) apresentar preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mercado; 

d) apresentar informações falsas ou inconsistentes; 

e) deixar de atender qualquer exigência essencial estabelecida para a contratação. 

 

4.8. Poderão ser realizadas diligências para verificar a exequibilidade dos preços apresentados e a 

capacidade da empresa para execução do objeto. 

 

4.9. Havendo necessidade de esclarecimentos complementares, a Administração poderá solicitar 

documentos ou informações adicionais aos proponentes. 

 
4.10. Encerrada a análise das propostas, será iniciada a fase de habilitação da empresa classificada 

em primeiro lugar. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

a)  se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz;  

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa, que são válidos tanto para a matriz quanto para as filiais; 

c) se o licitante for a matriz e o executor do contrato a filial, os documentos deverão ser apre-

sentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, com exceção das certidões 

emitidas unicamente para a matriz; 
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d)  a Certidão de Regularidade do FGTS poderá ser apresentada tanto da matriz quanto da filial, 

já que a regularidade da filial está condicionada à regularidade da matriz e dos demais estabelecimen-

tos. 

5.1.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habili-

tação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas 

 

5.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação 

5.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-

vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se loca-

lizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

5.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-

cas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 
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5.2.8 Empresa ou sociedade estrangeira: Ato de autorização para o exercício da atividade de 

............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o ór-

gão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ ( Para atividades que precise de 

autorização para funcionamento) 

5.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

5.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

5.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.3.7 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. 

 

5.3.7.01 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, os documen-

tos relacionados no subitem 6.3, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-

mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa, conforme §1º, do art. 43, da Lei Complementar 123/06, e suas alterações.  

 

5.3.7.02 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facul-

tado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou decidir pela 

revogação da licitação.  
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5.4 Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo 

de validade expresso. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

5.4.1.01 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

5.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação com-

plementar: 

5.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

5.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

5.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à pres-

tação do serviço;  

5.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

5.5.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

5.5.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

5.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão  

5.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-

tados em tradução livre. 
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a) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habili-

tação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita-

ção, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

5.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propos-

tas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-

postas. 

5.10  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

5.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

5.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

5.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

5.12 Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio e o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-

são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

5.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) exa-

minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

5.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma 
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5.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

5.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-

cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. Conforme consta do § 1º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 

14.133/2021.  

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-

tura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebi-

mento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento 

6.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudi-

catário e aceita pela Administração. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo for-

necedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infra-

ções: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

b) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. (quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);), 
 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
(quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Con-
trato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

1.i. O atraso igual ou superior a 31 (trinta e um) dias sem a devida justificativa da Contratada e 

acolhida pela Autarquia, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumpri-

mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 8.1, de 20% do 

valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

 

4. Para infração descrita na alínea “b” e “j” do subitem 8.1, a multa será de 20% (vinte por cento) 

a do valor do Contrato. 

 
5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 5%(cinco por cento) do 

valor do Contrato., ressalvadas as seguintes infrações: 

 

8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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8.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

8.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even-

tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.6  A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.7  Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

8.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

8.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinen-

tes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

8.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

8.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-

neidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

8.13  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 8.1 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de pro-

grama de integridade pelo responsável. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e enca-

minhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras 

Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita-

ção, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o com-

parecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-

sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em con-

trário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante des-

pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus ane-

xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.13.2. ANEXO II – Minuta Ata de Registro de Preços 

8.13.3.   ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Três Pontas, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Diretor 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 DO OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para Prestação de 

Serviços de Lavagem dos Veículos, Motocicletas, Máquinas Pesadas e Veículo Pesado 03 Eixos 

da frota do SAAE/Três Pontas-MG., conforme condições e exigências estabelecidas neste instru-

mento.  

 

Cód. Lote: 1 - Lote: Lote Leve 

Item Código Descrição Unidade Quantidade  Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 63773 LAVAR MOTOCICLETA 

LAVADA COMPLETA MOTOCICLETA                                                                                                                                                                                                                                     

MOTO HONDA BROS 

SERVICOS 30 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

2 66130 LAVAR VEICULOS LEVES 

LAVADA COMPLETA VEICULO LEVE                                                                                                                                                                                                                                    

VEICULOS: STRADA, SAVEIRO, 

GOL VOYAGE                                                                                                                                                                                                                           

OBS: INCLUSIVE MOTOR QUANDO 

SOLITADO PELO SAAE. 

SERVICOS 100 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

3 67872 LAVAR VEICULO PICK-UP 

LAVADA COMPLETA VEICULO PICK-

UP                                                                                                                                                                                                                                 

VEICULOS: AMAROK, TRITON                                                                                                                                                                                                                                        

OBS.: INCLUSIVE MOTOR QUANDO 

SOLICITADO PELO SAAE. 

SERVICOS 30 R$ 200,00 R$ 6.000,00 

            Soma:  

R$ 22.440,00 

Cód. Lote: 2 - Lote: Lote Pesado 

Item Código Descrição Unidade Quantidade  Valor 

Unitário 

Valor Total 

4 63771 LAVAR RETRO ESCAVADEIRA 

OBS.: LAVAR E ENGRAXAR. 

SERVICOS 10 R$ 490,00 R$ 4.900,00 

5 66131 LAVAR VEICULOS PESADOS 

OBS.: LAVAR E ENGRAXAR.                                                                                                                                                                                                                                         

LAVADA COMPLETA VEICULO 

PESADO                                                                                                                                                                                                                                  

VEICULOS: IVECO DAILY, IVECO 

TECTOR                                                                                                                                                                                                                             

OBS: INCLUSIVE O MOTOR QUANDO 

SOLICITADO PELO SAAE 

SERVICOS 35 R$ 400,00 R$ 14.000,00 

6 70511 LAVADA VEICULO PESADO 03 EIXOS 

E EQUIPAMENTO DE 

HIDROJATEAMENTO.                                                                                                                                                                                                                               

OBS.: LAVAR E ENGRAXAR 

SERVICOS 13 R$ 600,00 R$ 7.800,00 

            Soma:  

R$ 26.700,00 

            Soma:  

R$ 49.140,00 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 12.179, de 13 de junho de 2022. 
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2 DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 da Fundamentação E Descrição Da Necessidade Da Contratação 

 

A necessidade do SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) de Três Pontas em 

contratar uma empresa especializada para a lavagem de seus veículos, motocicletas, máquinas 

pesadas e caminhões de 03 eixos pode ser explicada da seguinte maneira: 

A frota de veículos do SAAE desempenha um papel essencial nas atividades diárias da 

instituição, como o transporte de equipamentos, a manutenção das redes de água e esgoto e o 

atendimento a situações emergenciais. Além disso, como o SAAE também realiza operações no setor 

de esgoto, os veículos frequentemente lidam com materiais e ambientes que exigem uma limpeza mais 

cuidadosa e constante. Para garantir que esses veículos estejam sempre em condições ideais de 

operação e segurança, é fundamental que sejam mantidos limpos regularmente. A lavagem adequada 

remove sujeiras, resíduos e substâncias corrosivas, que, se não tratadas, podem comprometer a 

pintura e os componentes mecânicos dos veículos ao longo do tempo. 

Além de melhorar a aparência e garantir a higiene, a limpeza frequente também é um 

fator importante para prolongar a vida útil dos veículos. Máquinas pesadas e veículos de grande porte, 

especialmente os usados em operações de esgoto, acumulam sujeira que, se não retirada de maneira 

adequada, pode gerar corrosão e desgaste prematuro. Uma empresa especializada em lavagem 

automotiva tem o conhecimento necessário para aplicar os métodos corretos para cada tipo de veículo, 

assegurando que o serviço seja realizado de forma eficaz e segura. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a lavagem dos veículos do 

SAAE de Três Pontas não é apenas uma medida de manutenção periódica, mas uma estratégia 

essencial para preservar a integridade da frota, garantir a segurança dos operadores e melhorar a 

eficiência das operações, especialmente considerando as exigências específicas de limpeza 

relacionadas às atividades com esgoto. 

 

2.2 descrição Da Solução Como Um Todo 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Três Pontas enfrenta a necessidade 

de realizar a lavagem periódica de sua frota, que inclui veículos, motocicletas, máquinas pesadas e 

caminhões de 03 eixos. No entanto, a instituição não possui instalações adequadas para realizar esse 

serviço de forma eficiente e sustentável. Ao terceirizar essa atividade, o SAAE garante que a lavagem 

seja realizada em locais com infraestrutura adequada, como sistemas de drenagem e tratamento de 

resíduos, assegurando o cumprimento das normas ambientais e a otimização dos processos 

operacionais. 

Outro fator relevante é a falta de mão de obra qualificada internamente para realizar a 

lavagem de maneira eficaz e contínua. Ao contratar uma empresa especializada, o SAAE não só conta 

com a expertise necessária para o manejo adequado de seus veículos, mas também pode direcionar 

seus recursos humanos para as funções principais da organização, como a gestão e manutenção das 

redes de água e esgoto da cidade. 

Em resumo, a decisão do SAAE de Três Pontas de contratar uma empresa especializada 

para a lavagem de sua frota é uma escolha estratégica e prudente. Ela não resolve apenas as questões 

imediatas de espaço e mão de obra, mas também prepara a instituição para operar de forma mais 

eficiente, sustentável e com foco nas suas responsabilidades essenciais de fornecer água de qualidade 

e gerenciar o saneamento básico para a população de Três Pontas. 
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A contratação de uma empresa especializada para realizar a lavagem dos veículos, 

motocicletas, máquinas pesadas e caminhões de 03 eixos da frota do SAAE de Três Pontas-MG tem 

como objetivo alcançar resultados importantes tanto no aspecto estratégico quanto operacional. Os 

principais objetivos são garantir a manutenção regular e eficaz dos veículos, assegurando seu bom 

funcionamento e prolongando sua durabilidade. 

 

2.3 do Agrupamento Dos Itens Em Lotes 

 

A divisão do objeto em lotes distintos foi realizada com fundamento no art. 40, §2º, da Lei 

nº 14.133/2021, visando ampliar a competitividade, possibilitar a participação do maior número 

possível de fornecedores e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

O **Lote 01**, composto pelos serviços de lavagem de veículos leves, utilitários e 

motocicletas, possui características operacionais distintas, exigindo estrutura e equipamentos 

normalmente disponíveis em estabelecimentos convencionais de lavagem automotiva. 

Já o **Lote 02**, composto pelos serviços de lavagem de máquinas pesadas e veículo 

pesado de 03 eixos, demanda estrutura diferenciada, incluindo áreas de manobra compatíveis, 

equipamentos de maior capacidade, sistemas específicos de lavagem, engraxamento e condições 

operacionais adequadas para atendimento de veículos de grande porte. 

A experiência de mercado demonstra que muitas empresas possuem capacidade para 

executar apenas os serviços relacionados aos veículos leves, não dispondo de estrutura física 

adequada para atendimento de máquinas pesadas e caminhões. Da mesma forma, existem empresas 

especializadas em veículos pesados que não atuam no segmento de veículos leves. 

Assim, a realização da licitação em lote único poderia restringir a competitividade, 

reduzindo o universo de participantes e dificultando a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, uma vez que somente empresas capazes de executar simultaneamente todos os 

serviços poderiam participar do certame. 

A segregação dos lotes permite que empresas especializadas em cada segmento disputem 

os respectivos itens, promovendo maior concorrência, ampliando a participação de fornecedores e 

aumentando as possibilidades de obtenção de preços mais vantajosos. 

Dessa forma, a divisão adotada atende aos princípios da competitividade, economicidade, 

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, não havendo fracionamento indevido do objeto, mas 

sim agrupamento técnico de serviços com características operacionais semelhantes. 

 

2.4 das Justificativas Para O Parcelamento Ou Não Da Solução. 

 

Será parcelada através do sistema de registro de preços. 

A opção pelo sistema de registro de preços para a contratação da lavagem dos veículos 

pelo SAAE de Três Pontas é justificada pela flexibilidade necessária diante da incerteza quanto ao 

quantitativo e à periodicidade das necessidades de lavagem. Esse sistema permite que o SAAE 

adquira os serviços conforme demanda real, evitando desperdícios e garantindo eficiência na utilização 

dos recursos públicos. Assim, a autarquia poderá programar as lavagens de acordo com a 

conveniência operacional, adaptando-se às variações na utilização da frota sem comprometer a 

continuidade do serviço. 
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A subcontratação não será aceita neste processo licitatório, pois pode comprometer o 

controle e a qualidade dos serviços prestados. A autarquia busca garantir que a execução do contrato 

seja realizada diretamente pela empresa vencedora, assegurando maior responsabilidade, 

cumprimento de prazos e aderência aos requisitos técnicos estabelecidos. A exclusão da 

subcontratação visa também a preservação da transparência e da concorrência justa, evitando a 

transferência de responsabilidades e a fragmentação da execução dos serviços.institucionais da 

autarquia.  

 

2.5 do Enquadramento da Contratação: 

 

A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal n.º 12.179/2022, Instrução Normativa n.º 004/2023 do Controladoria da autarquia, e nas 

demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria, o enquadramento na hipótese de 

dispensa de licitação justifica-se em razão do baixo valor estimado da contratação, compatível com os 

limites legais estabelecidos para contratação direta de serviços comuns. 

Nos termos da Instrução Normativa nº 03/2024, consideram-se objetos da mesma 

natureza aqueles pertencentes ao mesmo ramo de atividade, conforme definido pela Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. No presente caso, o objeto enquadra-se 45.20-0-05 na 

atividade de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

Cumpre salientar que, até o presente momento, a Autarquia não realizou despesas neste 

exercício relacionadas à mesma especialidade ou CNAE do objeto ora pretendido, inexistindo, 

portanto, fracionamento indevido de despesa ou utilização irregular da dispensa de licitação. 

Ressalta-se, ainda, que o presente objeto não se confunde com serviços de manutenção 

mecânica de veículos, troca de óleo, manutenção preventiva ou corretiva da frota. A referência 

constante no CNAE quanto à “lubrificação” está relacionada aos serviços acessórios de lavagem 

automotiva, como engraxamento e aplicação de produtos de conservação, não abrangendo serviços 

mecânicos de manutenção veicular. 

Cumpre destacar, ainda, que a presente contratação decorre da necessidade imediata 

da Autarquia, considerando que o procedimento anteriormente realizado para este objeto não 

conseguiu ser devidamente executado, em razão dos problemas operacionais e de execução 

contratual enfrentados, comprometendo o atendimento adequado das necessidades da frota 

operacional do SAAE. 

 

Ressalta-se que o objeto possui natureza rotineira e baixa complexidade técnica, 

consistindo na prestação de serviços de lavagem de veículos, motocicletas, máquinas pesadas e 

veículo pesado 03 eixos pertencentes à frota do SAAE, serviços estes amplamente disponíveis no 

mercado local. 

A contratação mostra-se necessária para assegurar a adequada conservação, higiene e 

manutenção da frota utilizada na execução dos serviços públicos essenciais prestados pela Autarquia, 

especialmente nas atividades operacionais de abastecimento de água, manutenção de redes, coleta 

de esgoto e atendimento operacional. 

Registra-se, ainda, que a opção pela dispensa sem disputa decorre das dificuldades 

operacionais verificadas em procedimentos anteriores, nos quais empresas sediadas fora do município 

sagravam-se vencedoras e posteriormente apresentavam problemas na execução contratual, 

comprometendo a fiscalização, a eficiência e a continuidade dos serviços. 
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Dessa forma, conclui-se que a contratação encontra respaldo legal e mostra-se 

adequada aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência, interesse público e continuidade 

dos serviços públicos. 

3 DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

3.1 O Fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por dispensa de licitação (art.75, IX, da Lei n.º 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA. 

 

3.2 A prestação dos serviços/Aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que ca-

racterize pessoalidadee subordinação direta.  

 
3.3 Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos 

exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

3.4 Para a habilitação do fornecedor classificado será exigidas, exclusivamente, as condições 

de habilitação exigidos, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021.  

 

3.5 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão 

aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

 

3.5.1 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3.5.2 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.5.3 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

3.5.4 A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

3.5.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.5.6 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

4 DA AMOSTRA 

 

4.1        Não será necessário envio de amostras. 

  

5 DA VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e o contrato decorrente da 

ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas, conforme disposto no Artigo 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021. Conforme disposto no 

Parágrafo Único ao Artigo 84 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os contratos oriundos da Ata de 

Registro de Preços, terão suas vigências estabelecidas em conformidade com as disposições nela 

contidas. 
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5.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada na forma do art.84º da Lei 

n.14.133, de 1º de abril de 2021 

 
5.3 É vedado efetuara créscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 
5.4  A existência de preços registrados não obriga a autarquia a firmar contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

6 DA GESTÃO DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

Registro de Preços. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar a Ata de Registro de Preços, ou o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiva-

lente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.Conforme consta do § 1º do Artigo 90 

da Lei Federal de nº 14.133/2021, o prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo município.  

6.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-

tura da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá en-

caminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3 A ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples apostila. 

6.5 As comunicações serão feitas exclusivamente por meios eletrônicos (e-mail e/ou WhatsApp) 

e serão consideradas válidas após 02 (dois) dias úteis do seu envio, mesmo sem a confirmação de 

leitura.  

6.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.7 Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência a benefi-

ciária será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a nota de empenho, conforme con-

veniência da administração. 

6.8 O prazo para assinatura e envio do contrato será os mesmos disposto no item 6.2. 

6.9 A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10 O fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.10.1 O fiscal do contrato/ata anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-

cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ata emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10.3 O fiscal do contrato/ata informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.10.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente a autoridade competente.  

6.10.5 O fiscal do contrato/ata comunicará a autoridade competente, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

6.11 O fiscal do contrato/ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.11.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato/ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade competente para que tome as pro-

vidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.12 O fiscal do contrato/gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato/ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-

mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.12.1 O fiscal do contrato/gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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6.12.2 As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante du-

rante toda a vigência do contrato, mantendo-se a administração na prerrogativa de exigir sua compro-

vação a qualquer tempo.  

6.12.3 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o ca-

dastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos.  

6.12.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consigna-

das no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nas formas do disposto no §4º do Artigo 90 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021.  

6.12.5 Conforme disposto no §5º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021, a recusa injustificada 

do adjudicatário em assinar a Ata e o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo município, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e a 

sujeitara às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, quando esta for exigida. 

6.13  De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessi-

dade apresentada perante o presente procedimento de contratação, têm-se nomeados os seguintes 

servidores para gestão e fiscalização do contrato/ata:  

Gestor do contrato: Tobias Pereira da Silva 

Fiscal técnico/operacional: Sebastião Vitor Figueiredo 

Auxiliar Fiscalização de Contratos: Wellington Marques Rosa Ponciano  

6.13.1 Ainda, tem-se que, os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente 

contratação possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam capazes de aferir a quali-

dade do produto/serviço a ser prestado. 

7 DA ENTREGA E GARANTIA 

 

7.1 Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto se dará de forma 

parcelada 

 

7.2 A CONTRATADA terá o prazo de até 04 (quatro) horas corridas a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela Seção de Compras e Patrimônio do SAAE-Três Pontas/MG para 

entrega do objeto, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:00 horas ou das 13:00 

horas às 16:00 horas, por conta e risco da empresa; inclusive a descarga. 

 

mailto:compras1@saaetpo.mg.gov.br


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI 533/66  

CNPJ 25.269.069/0001-46 
TRÊS PONTAS – MG. 

 “TERRA DO PADRE VICTOR” 
 

 

 

  

FOLHA N.º 

MODALIDADE: DISPENSA 

N.º  008/2026 

PROCESSO N.º 028/2026 

VISTO:  

DATA: 24/06/2026 

 

  
Avenida Ipiranga, 981, Santa Edwirges, Três Pontas – MG, CEP: 37.185-340 

Email: compras1@saaetpo.mg.gov.br  Tel: (35) 3265-9506  (35) 98846-0233 Site: www.saaetpo.mg.gov.br 

 

7.1 Ao receber o e-mail e/ou whatsapp, a licitante deverá responder acusando o recebimento. A 

licitante vencedora tem até 2 (dois) dias úteis para acusar o recebimento. Após este prazo, será 

admitido como recebido.  

 

7.2 O objeto deverá ser entregue na Estação de Tratamento de Água Ipiranga (ETA 01) do SAAE, 

situada na Avenida Ipiranga, nº 981, Centro– Três Pontas – MG. 

 

7.3 As entregas que forem feitas fora do prazo mencionado acima, serão aceitas, excepcional-

mente pela Comissão de Recebimento, desde que seja apresentado o devido pedido de prorrogação 

de entrega, que será analisado pelo órgão competente desta Autarquia, para ulterior confirmação ou 

então sobre a impossibilidade de estender o prazo, sem prejuízo, neste último caso, da aplicação das 

sanções cabíveis; ficando o SAAE isento de qualquer responsabilidade. 

 

7.4 As entregas que, porventura, não possam ser realizadas dentro do horário normal de expedi-

ente da Autarquia deverão ser programadas para outro horário, mediante prévia anuência da fiscaliza-

ção do SAAE, sem nenhum ônus adicional para a Autarquia. 

 

7.5  A apresentação do produto deve assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensi-

vas e em Língua Portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, prazos 

de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segu-

rança dos consumidores.  

 

7.6 Os produtos que por sua natureza e fruição ofereçam risco à saúde ou segurança deverão 

ser apresentados em embalagens seguras, nos termos exigidos pelo INMETRO, contendo todas as 

informações necessárias a seu respeito, de maneira ostensiva e adequada.  

 

7.7 Todos os materiais devem ser entregues acondicionados em caixas ou recipientes aptos a 

serem armazenados e em suas embalagens originais do fabricante.  

 

7.8 Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação. 

 

7.9 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos e materiais ora lici-

tados com relação à descrição, características, embalagem e rotulagem especificadas no objeto do 

Edital.  

 

7.10 Ao assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 

ao SAAE, o objeto que lhe foi adjudicado conforme especificações e condições contidas neste Edital 

e também na Proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e con-

dições do Edital. 

8 DO RECEBIMENTO  

8.1 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun-

tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-

nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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8.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 Os produtos/serviços defeituosos que não oferecerem a segurança que dele legitimamente 

se espera, deverão ser substituídos no prazo de até 07 (sete) dias pela CONTRATADA, e às suas 

expensas, contados a partir da solicitação feita pelo SAAE-Três Pontas/MG, mantido o preço inicial-

mente contratado, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

 

8.4 Os produtos considerados como duráveis que se apresentem impróprios ou inadequados ao 

uso a que se destina, deverão ser substituídos pela CONTRATADA, tendo a Autarquia Municipal SAAE 

de Três Pontas/MG, o prazo de 07 (sete) dias contados da data do recebimento, para reclamar a troca.  

8.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua-

lidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.6 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 2 (dois) dias úteis. 

8.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

8.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-

dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ-

ação, sem ônus ao contratante; 

8.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal nos termo do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9 DO PAGAMENTO  

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados do aceita da nota fiscal. 

a) Devendo para isto a empresa vencedora apresentar Nota Fiscal Eletrônica demonstrando 

descrição correta dos itens, valores unitários e totais. 

 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

c) O pagamento através de boleto bancário só será efetuado mediante o vencimento do boleto 

na apresentação. 

 

d)       A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda, bem como 

informar o regime tributário o qual a empresa está enquadrada, em consonância ao Decreto Municipal 

n.º 12.814 de 31 de julho de 2023, sob pena de retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do 

documento. 

 

e) A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento 

 

9.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas, CNPJ n.º 25.269.069/0001-46, o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

 

9.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a refe-

rida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactu-

adas. 
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9.4  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pen-

dente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE 

9.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 49.140,00 (quarenta e nove mil, cento e qua-

renta reais). 

10.2 O valor da proposta deve abranger os seguintes custos: impostos, encargos sociais e traba-

lhistas, combustível, manutenção , mensalidade do sistema de rastreamento entre outros custos que 

forem gerados para execução do serviço.  

11 DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício financeiro vigente, e da correspondente no exercício subsequente: 

03.001.0017.0122.0019.8002.3339039 

03.002.0017.0512.0020.8005.3339039 

03.003.0017.0512.0020.8007.3339039 

12 DA ADEQUAÇÃO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

12.1 Esta contratação está devidamente prevista e respaldada no Plano Anual de Contratações, 

conforme DFD de número 022/2026. 

13 GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

14.1 São obrigações do Contratante: 
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14.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

14.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.4 Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o CONTRATO  

14.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-

pensas; 

14.6 Arcar com as despesas de publicação de extrato do CONTRATO DE FORNECIMENTO, bem 

como dos Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

14.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 

14.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-

cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

14.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

14.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

14.11 Cientificar o órgão de representação judicial do jurídico para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

15.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

15.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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15.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-

ção; 

15.4 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO DE  

FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência, a pedido do SAAE, durante toda a sua vigência, a 

pedido do SAAE. 

 

15.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

 

15.6  Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO DE FORNECI-

MENTO, tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos 

e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a ser criadas 

ou exigidas por lei. 

 

15.7 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas inci-

dentais sobre o objeto contratado. 

15.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

15.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

15.11 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

15.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

15.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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15.14 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

15.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

15.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infra-

ções: 

 

16.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado; 

16.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

16.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

16.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even-

tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

16.6  A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

16.7  Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

16.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

16.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinen-

tes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

16.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do di-

reito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

16.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-

neidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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16.13  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “17.1.8” e “m” do item 17.1.12 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoa-

mento de programa de integridade pelo responsável. 

17 NORMAS DE REGÊNCIA  

 

17.1 O presente procedimento licitatório é regido pela Lei 14.133/21, Decreto Municipal n.º 12.179 

e regulamentaçãoes internas. 

 

17.2 Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação de regên-

cia.  

18 DO FORO  

 

18.1 As partes elegem o foro da comarca de Três Pontas - MG para dirimir quaisquer conflitos 

existentes dentre esta contratação 

 

Três Pontas, 23 de junho de 2026. 

 

Tobias Pereira da Silva 

Coordenador da Seção de Transporte 
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Anexo II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL Nº 028/2026. 

 

 

DISPENSA Nº 008/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026. 

 

 

ATA N.º XXXX/2026. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

ORGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS PONTAS/MG, 

Autarquia Municipal criada pela Lei n° 533/66, com sede administrativa localizada na Avenida 

Ipiranga, nº 981, bairro Santa Edwirges, na cidade de Três Pontas/MG, CEP 37.185-340, neste ato 

representada pelo Senhor Marcelo Chaves Garcia, diretor do SAAE-Três Pontas/MG. 

 

DETENTORAS: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, 

neste ato representado(a) por Nome,  função, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da Cédula 

de Identidade n.º xxxxxx. 

 

Em face ao resultado obtido no Dispensa nº 008/2026, homologado em ___/____/_____, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal n.º 12.179/22 resolve formalizar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) acima discriminada(s), doravante denominada(s) DE-

TENTORA(S) DA ATA, consoante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

2 CLÁUSULA SEGUNDA– OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual contrata-

ção de empresa para Prestação de Serviços de Lavagem dos Veículos, Motocicletas, Máquinas 

Pesadas e Veículo Pesado 03 Eixos da frota do SAAE/Três Pontas-MG , nas condições estabele-

cidas no Termo de Referência. 

2.2 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas não se obriga a contratar a quantidade 

total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

DETENTORA:  

ITEM ES-

PECIFI-

CAÇÃO 

CÓDIGO UNI-

DADE 

DE ME-

DIDA 

QUAN-

TIDADE 

MARCA/MODELO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1        

2        

3.2 Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 

lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da data 

xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

4.2 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado 

 

4.3 É vedado efetuara Acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

4.4  A existência de preços registrados não obriga a autarquia a firmar contratações que deles 

poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licita-

ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA E 

GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

5.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no EDITAL e Termo de Referência. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual re-

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-

síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajusta-

mento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

vistos para a contratação; 

 

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adminis-

trativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mer-

cado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-

dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obser-

vado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenci-

ador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta-

ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em rela-

ção às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

XX, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o geren-

ciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.1. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, nos termos do item XX, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis-

trado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

 

8.1 O consumo da Ata deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vantajoso, consumindo-se os de-

mais lotes nessa sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.  

 

8.2 Se a mesma empresa vencer a licitação nas cotas ampla e reservada, ou vencer em mais de 

um item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote 

mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em sequência apenas após o exauri-

mento dos quantitativos registrados mais vantajosos.  

 
8.3 Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota reservada 

terá prioridade de contratação.  

 
8.4 Se empresas distintas venceram itens/lotes espelhados com preços iguais, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais terão direito de preferência na 

contratação.  

 
8.5 Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá rea-

lizar sorteio para a definição da ordem de preferência na contratação. 

 

9 CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-

lecidas no edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

10.1.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo ad-

ministrativo com ampla defesa, quando:  

10.1.2 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

10.1.3 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

10.1.4 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

10.1.5 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

10.1.6 Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se tornar inferior aquele 

praticado no mercado;  

10.1.7 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

10.1.8 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora;  

10.1.9 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora;  

10.1.10 Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 

antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Admi-

nistração; 

10.1.11 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima 

será excluída; 

10.2 Pela Detentora quando:  

10.2.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

10.2.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes 

do pedido de execução dos serviços por esta autarquia; 

10.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Pre-

ços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as con-

sequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e asse-

gurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa.  

10.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, 

a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por motivo de inte-

resse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente.  
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10.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza.  

10.5 comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram ori-

gem ao Registro de Preços;  

10.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço regis-

trado a partir da última publicação. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 Durante a vigência da ata, os órgãos que não participaram do procedimento poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-

sabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar preju-

ízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

11.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici-

pante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

11.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pror-

rogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

11.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte-

grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo re-

gistrado, observados os requisitos do item 11.1. 

11.7 Dos limites para as adesões 

11.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin-

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11.9 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan-

titativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regis-

tro de preços. 
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11.10 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto. 

11.11 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública esta-

dual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 11.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12 Vedação a acréscimo de quantitativos 

11.13 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

12.2 As condições gerais de execução do objeto encontram-se definidos no EDITAL e Termo de 
Referência. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DO FORO (art. 92, §1º) 

14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Três Pontas-MG para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Três Pontas –MG,  [dia] de [mês] de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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Anexo III – MINUTA DE CONTRATO 

 

EDITAL Nº 028/2026 

 

 

DISPENSA Nº 008/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026 

 

 

CONTRATO N.º XXXX/2026 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS PONTAS/MG, Autarquia 

Municipal criada pela Lei n° 533/66, com sede administrativa localizada na Avenida Ipiranga, nº 981, 

bairro Centro, na cidade de Três Pontas/MG, CEP 37.190-000, neste ato representada pelo Senhor 

Marcelo Chaves Garcia, diretor do SAAE-Três Pontas/MG. 

 

CONTRATADO: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, 

neste ato representado(a) por Nome,  função, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da Cédula 

de Identidade n.º xxxxxx. 

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 028/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa n.º 008/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enuncia-

das. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual contrata-

ção de empresa para Prestação de Serviços de Lavagem dos Veículos, Motocicletas, Máquinas 

Pesadas e Veículo Pesado 03 Eixos da frota do SAAE/Três Pontas-MG, nas condições estabele-

cidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNI-

DADE 

DE ME-

DIDA 

QUAN-

TIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       
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...       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da data xx/xx/xxxx, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA E GES-

TÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra-

zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados do aceite e conferência da 

nota fiscal nas compras de produtos ou prestação de serviços com entrega total. 

a) Devendo para isto a empresa vencedora apresentar Nota Fiscal Eletrônica demonstrando de-

scrição correta dos itens, valores unitários e totais. 
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b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

c) O pagamento através de boleto bancário só será efetuado mediante o vencimento do boleto 

na apresentação. 

 

d)       A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda, bem como 

informar o regime tributário o qual a empresa está enquadrada, em consonância ao Decreto Municipal 

n.º 12.814 de 31 de julho de 2023, sob pena de retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do 

documento. 

 

e) A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento 

 

6.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas, CNPJ n.º 25.269.069/0001-46, o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

 

6.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a re-

ferida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pac-

tuadas. 

 

6.4  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pen-

dente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE 

6.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 23/06/2026 
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7.2  Após o período de 12 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA fornecido 

pelo IBGE, que será concedido após a solicitação da contratada.  

 

7.3  Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os 

contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, unilateral pela autarquia, 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos e quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou di-

luição quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato para obras, serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de edifício 

ou de equipamentos. Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e 

financeiro inicial do contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a sua execução, 

conforme pactuado.  

 

7.4 Conforme disposto no Caput do Artigo 129 da Lei Federal de nº 14.133/2021, quando da alte-

ração contratual para supressão de obras, bens e serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e os colocado no local dos trabalhos, ou ainda, ter prestado os serviços, estes deverão ser 

pagos pelo Município Utilitário, pelos custos regularmente comprovados e monetariamente reajusta-

dos, podendo ainda caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados.  

 

7.5 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o CONTRATO  

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-

pensas; 

8.6 Arcar com as despesas de publicação de extrato do CONTRATO DE FORNECIMENTO, bem 

como dos Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

8.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 
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8.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-

cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.11 Cientificar o órgão de representação judicial do jurídico para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-

ção; 

9.4 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO DE  

FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência, a pedido do SAAE, durante toda a sua vigência, a 

pedido do SAAE. 

 

9.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

 

9.6  Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO DE FORNECI-

MENTO, tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos 

e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a ser criadas 

ou exigidas por lei. 
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9.7 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas inci-

dentais sobre o objeto contratado. 

9.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.11 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do do-

micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.14 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.18   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato;  
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9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-

mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.21 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrig-

ando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste instrumento legal. 

 

9.22 Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por 

força da execução do CONTRATO . 

9.23 Responsabilizar-se pelos danos causados a funcionários do SAAE ou a terceiros, decorrente 

do fornecimento impróprio 

9.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-

ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.25 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.26 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.27 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada quando aplicável. 

9.28 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.29 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu-

danças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infra-

ções: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21, as seguintes sanções: 

 

e) advertência; quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

f) impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ór-
gão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. (quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);), 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
(quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Con-
trato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
h) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

 

2. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

1.i. O atraso igual ou superior a 31 (trinta e um) dias sem a devida justificativa da Contratada e 

acolhida pela Autarquia, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumpri-

mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 11.1, de 20% do 

valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

 

4. Para infração descrita na alínea “b” e “j” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) a do valor do Contrato. 

 
5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5%(cinco por cento) 

do valor do Contrato., ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even-

tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.6  A aplicação das sanções previstas no item 11.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.7  Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinen-

tes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do di-

reito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 
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11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-

neidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

11.13  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 11.1 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de pro-

grama de integridade pelo responsável. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono-

grama fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como ami-

gavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício financeiro vigente, e da correspondente no exercício subsequente 

03.001.0017.0122.0019.8002.3339039 

03.002.0017.0512.0020.8005.3339039 

03.003.0017.0512.0020.8007.3339039 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

mailto:compras1@saaetpo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI 533/66  

CNPJ 25.269.069/0001-46 
TRÊS PONTAS – MG. 

 “TERRA DO PADRE VICTOR” 
 

 

 

  

FOLHA N.º 

MODALIDADE: DISPENSA 

N.º  008/2026 

PROCESSO N.º 028/2026 

VISTO:  

DATA: 24/06/2026 

 

  
Avenida Ipiranga, 981, Santa Edwirges, Três Pontas – MG, CEP: 37.185-340 

Email: compras1@saaetpo.mg.gov.br  Tel: (35) 3265-9506  (35) 98846-0233 Site: www.saaetpo.mg.gov.br 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Três Pontas-MG para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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